
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 09/01/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000011/2026 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,
 

Requeiro a mesa ouvido ao plenário que seja concedido Moção de Aplausos e
Reconhecimento aos Policiais Militares que, com elevado profissionalismo, coragem e eficiência,
deram rápida e decisiva resposta na prisão de cinco indivíduos envolvidos em um homicídio
recentemente cometido, fruto de uma ação criminosa planejada e de grande potencial ofensivo.

A exitosa atuação policial resultou na imediata identificação, perseguição e captura dos
autores, impedindo a continuidade da ação criminosa e preservando a ordem pública e a segurança
da população. Durante a ocorrência, foi constatado que o crime havia sido executado com alto grau
de organização e poder bélico, envolvendo dois veículos, uso de uniformes característicos da
Polícia Civil, coletes balísticos, além de armamento pesado, incluindo um fuzil calibre 5.56
e pistolas semiautomáticas, todos devidamente apreendidos em posse dos meliantes.

No decorrer das diligências, verificou-se que o homicídio estava relacionado a disputas
por pontos de tráfico de drogas entre facções criminosas, o que evidencia a gravidade da
ocorrência e o risco iminente imposto à sociedade. A pronta resposta da Polícia Militar foi
fundamental para conter a escalada da violência, retirar de circulação indivíduos altamente perigosos
e reforçar a confiança da população nas forças de segurança pública.

Diante do exposto, esta Casa Legislativa reconhece, enaltece e aplaude a atuação
exemplar dos Policiais Militares envolvidos, destacando o compromisso com a lei, a bravura no
enfrentamento ao crime organizado e a dedicação incansável à proteção da vida e da paz social.

3°SARGENTO LEANDRO ROMAGNOLI MENDES

CABO MICHEL LIMA ELPES

CABO GABRIEL TRINDADE SANTOS

SOLDADO IGOR DE SOUZA DIAS

3º SARGENTO MARCELO DA SILVA NEVE

1° TENENTE LUCAS TAVARES PEREIRA

CABO RHAMMER ANDRE RODRIGUES FERREIRA

2º SARGENTO MARCUS VINICIUS DE O LINDOLFO
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3° SARGENTO RAFAEL HONORIO LAMEGO

3º SARGENTO JONATAS JOSE DE OLIVEIRA

3º SARGENTO FELIPE CESAR DA SILVA PIRES

3º SARGENTO RAFAEL FELIPE LOPES MORAES

CABO WENDEL WILLIAN DE OLIVEIRA MENDES

3º SARGENTO MARCELO DE SOUZA RIBEIRO

3º SARGENTO BIANCA MATHEUS DE OLIVEIRA VITRA

3º SARGENTO LEONARDO PASQUALINI DE SOUSA

3º SARGENTO SERGIO HENRIQUE LANZONE ANDRADE

CABO PATRICK FERNANDES MENEGUITE

1º TENENTE VINICIUS A MORAVIA DE OLIVEIRA

2º SARGENTO JOBER LUIZ DA SILVA DIAS

3º SARGENTO DOUGLAS OTTONI SILVA

3º SARGENTO FELIPE OLIVEIRA GRANDENI PIRES

3° SARGENTO TEGNO DO BEM CARVALHO M NETTO

3º SARGENTO ALEX ALVES DE SOUZA

3º SARGENTO CLEBER JOSE SILVA BERNARDES

2° SARGENTO FERNANDO SOARES ZANINI

SOLDADO NICHOLAS MENON DELGADO

2° SARGENTO ALEX SANDRO CORREA PINTO

3º SARGENTO THIAGO DA SILVA SETA

CABO TIAGO DA SILVA ASSAD

2º TENENTE AECIO JOSE LOPES

SOLDADO WELISTER SILVA FERREIRA

CABO EVANDRO CARLOS RODRIGUES
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3º SARGENTO EDERSON FERREIRA DE SOUZA

3º SARGENTO LEANDRO NUNES PEREIRA

3º SARGENTO LEANDRO MACHADO DE JESUS

2º SARGENTO JOSE LEANDRO PEREIRA DA SILVA

2° SARGENTO MAURO APARECIDO MARTINS DA SILVA

3º SARGENTO WATSON SIMOES DE LIMA

3° SARGENTO GILBERSON DA SILVA AQUINO

3º SARGENTO DANIEL HENRIQUE DE OLIVEIRA

3° SARGENTO EFFERSON EDUARDO DOS S MADEIRA

2º SARGENTO LUCAS OLIVEIRA FONSECA

CAPITÃO GEOVANE GARCIA MUNIZ

3º SARGENTO ADRIEL COSTA SOBRINHO

 

Palácio Barbosa Lima, 8 de janeiro de 2026.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PL

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 3/3
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 156252

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2026-01-09T12:35:29-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




